
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

R. ÍTanciscQ Albuuucrciuc. 1488 - Tclclax (044^ 823-23-30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.G.C, (M.F) 79.869.772 0001-14

Acessória de Bancada do PSl.

cAmara municipal OE CMIPO MOUMO

Protocolo n.«

Campo Uuii>lft ^ / / /Oi- .Hnniii'

o-,

PWTOCOUSTA

PROJETO DE RESOLUÇÃO

"ALTERA O PARAGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 2° DO

REGIMENTO INTERNO DO LEGISLATIVO

MUNICIPAL".

O Vereador signatário no uso das suas atribuições,
respaldado regimentalmente, oferece ao Texto do Regimento Interno do
Legislativo Municipal a seguinte Alteração:

Art. 1.° - O parágrafo único do artigo 2° do Regimento Interno desta Câmara
Municipal, passa vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2.° -

Parágrafo Único - A Câmara Municipal, por motivo de conveniência pública,
por deliberação da maioria de seus membros e por requerimento de
Associações de Moradores, Associações de classes e entidades
filantrópicas devidamente constituídas, reunir-se-á em outros edifícios, no
território do Município.

Art. 3.0 - "
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Art. 2® - As Despesas com a execução da presente Resolução, correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 02 de janeiro de 2001.

Vereador
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